
STF delimita alcance de decisÃ£o sobre funÃ§Ãµes de agente de
tributos de nÃvel mÃ©dio na Bahia

Por unanimidade, o PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal estabeleceu que a decisÃ£o anterior da
Corte, que proibiu agentes de tributos estaduais de nÃvel mÃ©dio de exercer novas funÃ§Ãµes de nÃ
vel superior, passa a valer a partir da publicaÃ§Ã£o da ata do julgamento desta quinta-feira (1Âº/2).

A discussÃ£o ocorreu no julgamento de recurso
(embargos de declaraÃ§Ã£o) apresentado pelo
governador da Bahia e pela Assembleia
Legislativa estadual buscando que fosse definido o
inÃcio dos efeitos da decisÃ£o tomada pelo STF, 
em marÃ§o de 2021, no julgamento da AÃ§Ã£o
Direta de Inconstitucionalidade, ajuizada pelo
partido Democratas (hoje UniÃ£o Brasil).

Nova legislaÃ§Ã£o estadual passou a exigir
formaÃ§Ã£o superior como requisito para acesso
ao cargo de agente (antes de nÃvel mÃ©dio) e
atribuiu-lhe funÃ§Ãµes tÃpicas de auditor fiscal,
como a constituiÃ§Ã£o de crÃ©ditos tributÃ¡rios
referentes ao trÃ¢nsito de mercadorias e aos
estabelecimentos de microempresas e empresas de
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.

No julgamento de mÃ©rito, prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, segundo o qual as
novas atribuiÃ§Ãµes sÃ£o todas relacionadas com formaÃ§Ã£o em curso superior, pois dizem respeito
ao exercÃcio de atividades de planejamento, coordenaÃ§Ã£o e constituiÃ§Ã£o de crÃ©ditos
tributÃ¡rios. Para o ministro, o exercÃcio dessas funÃ§Ãµes pelos antigos agentes viola a regra
constitucional do concurso pÃºblico.

A decisÃ£o de hoje reitera que apenas servidores aprovados em concurso pÃºblico com as novas
exigÃªncias podem exercer as funÃ§Ãµes do cargo, mas mantÃ©m a validade dos atos praticados pelos
agentes de tributos que ingressaram no cargo antes de 2002. Com informaÃ§Ãµes da assessoria de 
imprensa do STF.
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Para Alexandre de Moraes, exercÃcio das funÃ§Ãµes por
antigos agentes viola a regra constitucional do concurso

pÃºblico
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